
 3ª Câmara Direito Público 
 PAUTA DE JULGAMENTO 
 
Número da Pauta: 37 
 
 
SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA DESIMPEDIDA, NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2024, A PARTIR 
DAS 14 HORAS, EM SALA PRESENCIAL, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, E VIRTUAL, PELA PLATAFORMA TEAMS, 
OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER SOLICITADAS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL 
ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DA CÂMARA 
(DAVIDCOSTA@TJCE.JUS.BR), NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, 
ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 10/2020 DO TJCE. FICAM AS PARTES E OS 
SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS CIENTES, POR MEIO DESTE EDITAL, DE QUE OS PROCESSOS QUE FOREM 
SUBMETIDOS AO SISTEMA DE VOTO PROVISÓRIO, COM VOTAÇÃO UNÂNIME E QUE NÃO TIVEREM DESTAQUE, 
TERÃO SEUS JULGAMENTOS TORNADOS DEFINITIVOS, NOS TERMOS DOS VOTOS DOS RESPECTIVOS 
RELATORES, COM A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO EM SEGUIDA AO TÉRMINO DA SESSÃO. 
 
6 - 0050376-70.2020.8.06.0058 - Apelação Cível - Cariré/Vara Única da Comarca de Cariré. Apelante: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelada: Francisca Eliane Alves Paiva. 
Advogado: Renan Martins Albuquerque (OAB: 28534/CE). Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
7 - 0171207-03.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Felipe César Garcia do Monte. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: 
Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
8 - 0401791-45.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Embargado: Benone Pereira 
Cardoso. Advogado: Antônio Acácio Araújo Rodrigues (OAB: 31248/CE). Advogada: Vitoria Maria Vieira (OAB: 26192/CE). 
Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
9 - 0011232-43.2019.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Embargante: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
10 - 0252383-23.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Christopher Karl Rodrigues de Paulo. Advogado: Caique 
Vinicius Castro Souza (OAB: 233392/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
11 - 0627865-04.2023.8.06.0000 - Apelação Cível - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Apelante: Maria de Fatima 
Gomes dos Santos. Advogado: David Valente Facó (OAB: 17071/CE). Apelado: Município de Cascavel. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Cascavel. Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
12 - 0000743-03.2010.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Adao Rodrigues da 
Fonseca. Advogado: Pedro Moreira Sampaio Junior (OAB: 18216/CE). Advogado: Ryan Henrique Macedo da Costa (OAB: 
16082/CE). Advogado: Marcelo Vieira Borges (OAB: 21493/CE). Advogada: Maria Letícia Petrola Rocha Sampaio (OAB: 
42303/CE). Advogada: Joana Isabel Petrola Rocha Sampaio (OAB: 14010/CE). Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
13 - 0242888-86.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
Inss. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU) Autarquias e Fundações Públicas Federais. Apelada: Antônia 
Valéria Pereira de Almeida. Advogado: Cairo Lucas Machado Prates (OAB: 33787/SC). Advogado: Maykon Felipe de Melo 
(OAB: A1399/AM). Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
14 - 0270336-68.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional 
do Seguro Social - Inss. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU) Autarquias e Fundações Públicas Federais. 
Apelada: Marlene Vieira Gomes dos Santos. Advogado: Cézar Augusto dos Santos (OAB: 33279/SC). Relator(a): 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
15 - 0222627-03.2022.8.06.0001 - Remessa Necessária Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do 
Seguro Social - Inss. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU) Autarquias e Fundações Públicas Federais. 
Apelado: Valter Soares Goncalves. Advogado: Cairo Lucas Machado Prates (OAB: 33787/SC). Advogado: Maykon Felipe de 
Melo (OAB: A1399/AM). Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
16 - 0251850-35.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Pedro Edinaldo Pereira de Aquino. 
Advogado: Thiago Lobo Lara (OAB: 35036/CE). Advogado: Marcos Antonio Rodrigues Cunha (OAB: 35860/CE). Apelado: 
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU) Autarquias e Fundações 
Públicas Federais. Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
17 - 0206260-41.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Jonathas Guerreiro de Sousa. Advogado: Caíque 
Vinícius Castro Souza (OAB: 47894A/CE). Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
18 - 0104897-73.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Francisco Elineudo Gomes da Silva. Advogado: Cícero 
Mário Duarte Pereira (OAB: 12564/CE). Relator(a): ELIZABETE SILVA PINHEIRO -  PORTARIA 1550/2024 
 
Total de processos a julgar: 18 
 
Fortaleza, 20 de setembro de 2024. 
 
DAVID AGUIAR COSTA 



 
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação. 


